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Processo de Pagamento N° 2089 

Data: 06/05/2020 

Empenho N°: 1038 

Credor: 	26028- N. R. OLIVEIRA DE JESUS 

	

El 1«, 1:1 	 Valor Bruto R$: 	 1.500,00 
. 

eta4; 

	

: 'EP.°  C .• 	
Valor Retido R$: 	 0,00 

Ei 	.c.t..,. 

	

Valor Liquido R i : 	 1.500,00 

Dotação Orçamentária 
É 	

_ 	. 
'N 

Reduzido: 	2116.30.14 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ação: 	2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA- COVID 19 	.. 
Elemento: 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 	14- Transferencias de Recursos do SUS 
- \-.. .1 

N° Conta Descrição Conta N° Agencia Banco N° Doc. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 50501 1.500,00 

2134184 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP.): 10.530.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 
EMPENHO: 1038! 2020 

	
Data do Empenho: 21/04/2020 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

Nome: 	26028 - N. R. OLIVEIRA DE JESUS 	 Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: 	TV LEOPOLDO BARRERINDO VILAS BOAS. 121 	 Complemento: 
Bairro: 	SOL NASCENTE 	 Cidade: SERROLANDIA 	 Estado: 	BA 
CNPJ: 	35267.346/0001-07 	insc. Estadual: 162799712 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

—DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Reduzido: 	2116.30.14 	-ESPECIAL 

Unidade: 	 3.01.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10-Saúde 
Sub-Função: 	 122- Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferencias de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Modalidade: 	Não se Aplica 
Convênio: 
Património: 	- 	

Contrato: 
Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

101.638,60 1.500,00 100.138,60 

HISTÓRICO 	  
REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO, DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL PENSO). PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE E PREVENÇÃO DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS COVID-19, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE MAIRI, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICIP10. 

Data do Empenho: 	21/04/2020 Data do Liquidação: 23/04/2020 Data do Pagamento: 	06105/2020 

kW Um mito quinhentos reais 1/4 	 Valor Bruto 1.500,00 

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). 
proveniente desta notp-em, 06/05/2020 

( 

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 06/05/2020 
, 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretarie de Finanças 

CPF 	:263.953.555-20 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

• IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

Ir Contai Descrição Conta POAgência Banco te Doc. Valor 

24860-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 50501 1.500.00 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importância supra de R$ 1.500.00 (Um mil e quinhentos reais), conforme especificação constante nesta 
ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de DOC. 

2133840 



Data do Empenho: 	21/04/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 1038 / 2020 

Cidade: SERROLANDIA 
CPF: 

Banco: - 
RG: 

Estado: BA 

DOTAÇÃO 
Reduzido: 2116.30.14 	- ESPECIAL 

Modalidade: Não se Aplica 
Convênio: 
Patrimônio: - 

Contrato: 
Saldo Atual Saldo Anterior 

101.638.60 

Valor do Empenho 

100.138,60 1.500,00 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 
3.390.30.00- Material de Consumo 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

FORNECEDOR 	  

[onta:
NPJ:  

Nome: 	26028 - N. R. OLIVEIRA DE JESUS 

Conta:  

Endereço: 	TV LEOPOLDO BARRERINDO VILAS BOAS, 121 
Bairro: 	SOL NASCENTE 

35.367.346/0001-07 Insc. Estadual: 162799712 
Agência: 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: 

AFONÇO ELÇO CARNEIR 
Soerei 	de Finanças 

CPF 	3.953.555 O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNRI: 10.830.605/0001-63 - CEP: 90.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 

L. MIS! UMIU 
REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO, DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL PENSO), PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE E PREVENÇÃO DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS COVID-19. NO AMBITO DO MUNICIPIO DE MAIRI. EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICIPIO. 

Data do Empenho: 	21/04/2020 	 Data do Liquidação: 23/04/2020 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

Valor Retido 
#4 Um mli e quinhentos reais PP 

Valor Liquido 
0,00 I 	

1.500 00 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

NOTA FISCAL Data Emissão Numero 
31 

Série 	Sub-Sério 	Data Validade Valor RS 

 

23/04/2020 23/04/2020 1.500,00 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 

Código 	Descrição 
33111990 	uouiriAÇÃO OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 

Valor R$ 

 

1.500,00 

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
23/04/2020. 

Declaro que a despesa relativa anotado empenho supra esta liquidada em 
23/04/2020, podendo efetuar o pagamento. 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90 2133849 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNRI: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE EMPENHO 
Data do Empenho: 	21/04/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 1038 / 2020 

Cidade: SERROLANDIA 
CPF: 

Banco: - 
RG: 

Estado: BA 

FORNECEDOR 	  

[onta:

Nome: 

CNPJ: 
C  

Bairro: 	

26028 - N. R. OLIVEIRA DE JESUS 
Endereço: TV LEOPOLDO BARRERINDO VILAS BOAS. 121 

SOL NASCENTE 
35.367.346/0001-07 Insc. Estadual: 162799712 

Agência: 

Modalidade: 	Não se Aplica
.

Saldo 
Convênio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

101.638.60 1.500,00 100.138,60 

— HiSTORtC0 

REFERE-SE 
MANUTENÇÃO 
INTERNACIONAL 
SAÚDE DESTE 

A PROVISÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO, DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL PENSO), PARA 
DAS ATIVIDADES DE CONTROLE E PREVENÇÃO DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E 

DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS COVID-19, NO Amem DO MUNICIPIO DE MAIRI, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
MUNICIPIO. , 

N° Ordem ! Especificação ( Item) Unidade Ouant. Valor Unitário Valor Total 

MI Um mil e quinhentos reais 1#t 1.500,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 21/0412020. 

n 
Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 21/04/2020 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretaria de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF 	:012.732.175-60 

CA 
Reduzido: 	2116.30.14 	-ESPECIAL 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - Saúdo 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: 



1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 

I - Saída 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129200306269009 - 23/04/2020 18:48 

N.R. OLIVEIRA DE JESUS 

TV LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS. 121- - SOL 
NASCENTE, Serrolandia, BA - CM': 44710000 

N° 000.000.031 

SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CONI OLE DO E CO 

Consulta de autenticidade no portal naciorial da 
NF-c www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no sito 
da Sefaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TEIA CNRI CEE 

35.3 67.346/000 1-07 

CEIA L DE AC SSO 

2920 0435 3673 0600 0107 5500 1000 0000 3113 0060 0004 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

162799712 

1 II 

RECEBEMOS DE N.R. OLIVEIRA DE JESSIS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NE-e 

N°000.000.031 

SERIE:] 
DATA DE RECEBI 	'NTO IDENTIFICAÇÃO F ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMURAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
CNPI/CPF 

10.830.605/0001-63 
DATA DA EMISSÃO 

23/04/2020 
ENDEREÇO 

RUA ANTONIO COS-TA, SN - 
BAIRRO'DISTRITO 

LAPINHA 
1 CEP 

44630-000 
DATA DI I. NTRADA.SAIDA 

23/04/2020 
MINICIPIO I ONEIPAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DI. I.NTRADNSAIDA 

Mairi 7436322104 BA 18:38 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 	-- VALOR DO 1CMS BAS DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SI VALOR101"AL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 - 	0,00 . 0,00 1.500,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO soam, FRETE POR CONTA 

0-Remetente (CIF) 
CÓDIGO ANTI PLACA DO VEICULO UI' CNPDCPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO I UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 

I CX 

I MARCA NUMERAÇÃO I PESO BRU O 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM,SH CST CM? UNID. OTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS ‘'LR. ICMS VIR. IPI 
mio 
PCMS 

ALIO 
[PI 

IN-0222 MAMARA DE PROTEÇAOINDKIDUAL EM rNT 63019010 0102 5101 UN 1.000000  1,5000 1.500,00 
SEM PERSONALIZAÇÃO NA GRAMATURA DE 00 0 

- COM ELÁSTICO NA COR BRANCA 
Total aproximado de Tributos federais, estaduais e 
municipais: 548.25 

ATESTAMOS QUE OS MATERIAIS 
FORAM RECEBIDOS E/01/ OS 

SERVIÇOS FORAM PRESTADOS 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SliRVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMKOES COMPLEMEN1 ARES 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NA= 
AL NÃO DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPS . DADOS BANCARIOS : AG 
: 001 CC: 5133240-0 BANCO INTER-77 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
Is: 548,25 

RESERVADO AO FISCO 

W 	ia Silva Mala 
rmacilwit68 

    



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
C.N.P.J. : 10.830.605/0001-63 - 1NSC. EST. : ISENTA 
Rua Antônio Costa, s/n, Lapinha - Mairi - BA - CEP: 44.630-000. 
Fone: (74) 3632-2104 - saudegmairi.ba.gov.br  

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

PROPONENTE: N. R OLIVEIRA DE JESUS 
CNPJ/CPF N°: 35.367.346/0001-07 
ENDEREÇO: PÇA, LEPOLD_O B. VILAS BOAS 
TELEFONE: 7436-31-2405 - 	_ 

Prezado (a) Senhor (a), 

Solicitamos de Vossa Senhoria que apresente ao Setor de Compras e Licitações a 
cotação de preços para aquisição dos materiais/prestação de serviços, relacionados 
abaixo: 

:OBJETO:» S H 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EM -NT SEM 

PERSONALIZAÇÃO NA GRA_MATURA_ DE 90 COM ELÁSTICO NA COR BRANCA. MATERIAL A SER uunuziwo NO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANCIA NACIONAL E INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE MAIRI -BA. 

ITEIVI - 	DESCRIÇÃO 	, - 	- . '-- UNID, .; 	tp:: 'V. UNI? V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa para confecção de 
Máscaras de proteção individual em TNT SEM 
personalização 	na 	grarnatura 	de 	40 	com 
elástico na cor branca. 

_ 
_ 

Serviço 1.000 R$ 1,50 

_ 

1,500,00 

TOTAL R$ 1.500,00 

OBS: Caso a Prefeitura deflita a compra/sérviço, a empresa se comprometerá a apresentar as 
Certidões Negativas (FEDERAL, FGTS, ESTADUAL, MUNICIPAL E TRABALHISTA), para a 
contratação. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Serrolândia - BA, 23 dc abril de 2020. 

000lm7  
IRN DE iEsus  

__A-kiborn 	9LAdc tv7. 	
5-1- 

Assinatura 



OBJETO.  
CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MASCARAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EM TNT- SEM 

PERSONALIZAÇÃO NA GRAMATURA DE 40 COM ELÁSTICO NA COR BRANCA. MATERIAL A SER ULTILP2ADO NO 
ENPRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PUBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE MAIRI -BA. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
C.N.P.J. : 10.830.605/0001-63 - INSC, EST. : ISENTA 
Rua Antônio Costa, s/n, Lar:anila - Mairi - BA - CEP: 44.630-000. 
Fone: (71) 3632-2 104 - saude@mairi.ba.gov.br  

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

PROPONENTE:  JANDARIO PEREIRA LIMA 02969705575 
CNPJ/CPF N°:  31 301 247/0001-71 
ENDEREÇO:  RUA ISAAC MALAQUIAS, 75 --TANGARA 
TELEFONE: 74 99961-5228 

-Prezado (a) Senhor (a), 

Solicitamos de Vossa Senhoria que apresente ao-  Setor de Compras e Licitações a 

cotação de preços para aquisição dos materiais/prestação de serviços, relacionados 

abaixo: 

ITEM  pcpçÃo uinhID. -QTD , V.-UNIT V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa para confecção de 
Máscaras de proteção individual em TNT SEM 
personalização na 	gramatura de 40 	com 
elástico na cor branca. 

Serviço 1.000 R$ 1,70 1,700,00 

TOTAL R$ 1.700,00 

OBS; Caso a Prefeitura defina a compra/ serviço, a empresa se comprometerá a apresentar as 

Certidões Negativa S (FEDERAL, FGTS, ESTADUAL, MUNICIPAL E TRABALHISTA), para a 
contratação. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Serrolândia - BA, 23 de -abril de 2020. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
C.N.P.J. : 10.830.605/0001-63 - INSC. EST. : ISENTA 
Rua Antônio Cota,-s/n, Lapinha - Mairi - BA - CEP: 44.630-000. 
Fone: (74) 3632-2104 - saude®mairi.ba.gov.br  

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

PROPONENTE: GILVAN LIMA DA SILVA 02894805517 
CNPJ/CPF N°: 34.840.668/0001-69 
ENDEREÇO: RUA CANTILIANO RIOS, 40 - CENTRO 
TELEFONE: 74 98121-9999 	- 

Prezado (a) Senhor (a), - 

Solicitamos de-  Vossa Senhoria que apresente ao Setor de Compras e Licitações a 
cotação de preços para aquisição dos materiais/prestação de serviços, relacionados 
abaixo: 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EM TNT SEM 
PERSONALIZAÇÃO NA GRAMATUFIA DE 40 COM ELÁSTICO NA COR BRANCA. MATERIAL A SER ULTILIZADO NO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO NOVO CORONÁVIRUS (COVID-19), NÓ ÂMBITO DO MUNICIPIO DE MAIR1 -BA. 

/TEM DESCRIÇÃO UNID. QTD . V. UNIT - V.:TOTAL 

01 

Contratação de empresa para confecção de 
Máscaras de proteção individual em TNT SEM 
personalização 	na 	gramatura. de .40 	com 
clastico na cor branca. 

Serviço 1.000 R$ 1,83 - 1.830,00 

TOTAL R$ 1.830,00 

OBS: Caso a Prefeitura defina a compra/serviço, a empresa se comprometerá a apresentar as 
Certidões Negativas (FEDERAL, FGTS, 'ESTADUAL, MUNICIPAL E TRABALHISTA), paria a 
contratação. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

44 
13

4 84o g oo"- —ent 2d4 	IJ -I _6;7 
vt...„10 ga1.4  irre517 

CiP" 44714,,ex frCit  Sen., gei  

 

Serrolãndia - BA, 23-de abril de 2020. 

  

ssinatura  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- 

...., - 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
35.367.346/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
. 	CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA moam  

NOME EMPRESARIAL 
N. R OLIVEIRA DE JESUS 	 . 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIAMANTINA BRINDES 

PORTE 
ME 

—1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
15.21-140 • Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
13.21-9-00 • Tecelagem de fios de.algodão 	. 	'" 
13.51-140 -Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 	- 	- 	- 
14.114-02 - Facção do roupas intimas 
14.124.01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
14.12-643 -Facção de poças do vestuário, exceto roupas íntimas 
14.13-4.01 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13.4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
15.31-9-01 -Fabricação de calçados de couro 
17.42.741 -Fabricação de fraldas descartáveis 
18.13-041 -Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - impressão de material para outros usot 
22.294-01-Fabricação de artefatos de material plásticopara uso pessoal e doméstico 
32.99-0.03 -Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
47.55-541 -Comércio varejista de tecidos 
47.554.02 -Comercio varejista do artigos do armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

.47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.634.01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-642 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
TV LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS 

NUMERO 
121 

COMPLEMENTO ........ 

CEP 
44.710-000 

RAIRROIDISTRITO 
SOL NASCENTE 

MUNICIPIO 
SERROLANDIA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VALDIRCONTABILIDADE.SE@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(74)3631.2417 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 	 - 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA srrukçáo CADASTRAL 
31/10/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.)....-/-. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/04/2020 às 13:53:09 (data e hora de Brasília). 	 Pagina: 1/2 



06/04/2020 004236289 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 004236289 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(Mtp://esaj.tjbajus.briscoiabrirConferència.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 96/04/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome-de: 

N. R. OLIVEIRA DE JESUS, portador do CNPJ: 35.367.346/0001-07, estabelecida na PRAÇA LEOPOLDO B. 
VILAS BOAS, 121- SOL NASCENTE, Sol Nascente, CEP: 44710-000, Serrolandia - BA. ********************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após_ 
esta data será necessária a emissão de umanova certidão: 

Salvador, segunda-feira, 6 de abril de 2020. 

PEDIDO N°: 
004236289 

1101O 

      

      

       



23/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	35.367.346/0001-07 
Razão Social:N R OLIVEIRA DE JESUS 
Endereço: 	TV LEOPOLDO BARBERINO VILAS BOAS 121 / SOL NASCENTE!.  

SERROLANDIA / BA / 4471.0-000 

A Caixa-Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art: 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/03/2020 a 24/04/2020 

Certificação Número: 2020032605223578826376 

Informação obtida em 23/04/2020 13:59:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w-ww.caiza.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 



PODER 
JUS I C;.A.. DO LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: N. R OLIVEIRA DE JESUS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 35.367.346/0001-07 

Certidão n°: 7952418/2020 
Expedição: 06/04/2020, às 16:15:54 
Validade: 02/10/202G - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 	- 

Certi.fiea-se que N. R OLIVEIRA DE JESUS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

35.367.346/0001-07,- NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de_agosto de 2011. . 
Os dados constantes _desta Certidão são de responsabilidade-.dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores .à data da sua expedição. 
No caso-de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta:certidão condicrona-se à verificação de.  sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE , 	_ 
Do Banco Nacional de Devedores 'Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais-- trabalhistas, inclusive no concernente aos 
fecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou: a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério - Público - do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



_ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: N. R OLIVEIRA DE JESUS 
CNPJ: 35.367.346/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendências em-seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação' do 

'sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A._aceitação desta certidão-está_ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:13:57 do dia 06/04/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 03/10/2020. 
Código de controle da certidão: FB6B.9EA6.3C3E.E789 
Qualquer rasura ou emenda Mvalidará este documento. 

_ - 	_ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 06/04/2020 16:19 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 : Código - 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201016563 

RAZÃO SOCIAL 

N. R OLIVEIRA DE JESUS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

162.799.712 
	 35.367.346/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas-  aos fributos -adrhinistrados por esta Secretaria. 

- 
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

-cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/04/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendb válida por 60 dias, contados a partir da data de -sua -- 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
	 RelCedideoNegativarpt 



1 1 II 

- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÁND1A , 	DIVISÃO 09 Tniquros 
" 	PRAÇA MANOU NOVAI.8 99 01:74100 

72011<4 A14t)L.O/= 	eLP 4471110W 
; 007.711; 71,3,331-71'n RAMAI. 	8719,I'Mr 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
NI° 00002612020 

Nome/Razão Social 

Nome Fantasia 

Inscrição Municipal. 

Endereço: 

N.R OLIVEIRA DE JESUS 

2037
- 	- 	CPF/CRIPJ 35.367.346/0001,07 

TRV LEOPOLDO B. VILAS BOAS, 121 SOL NASCENTE 
SERROLANDIA - BA - CEP: 44710,-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIP10. 

Observação: 

Esta Certidão-  foi emitIda em 	07/04/2020 	com base no Código Tributário Nacional lei n° 5.172/66, 

Certidão válida até_ 06/07/2020 

Cocligo de controle da certidão. 9100010330 

1.1 



111.2/1811., 

NIRE 29105534549 
CNN 35.367.346/0001-07 
FERTIFIC0-0 REGISTRO EM 31/10/2019 

•90 1)44v  

..."`EVENTOS 

315- ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA ARQQhMENT0979 

Qa012--H ••is.Seclizampr• 

    

1 

         

             

             

      

19550 9 7 . 

   

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA • N. R OLIVEIRA DF: JESUS 	_ 

PROTOCOLO 195501977 -31/10/2019 

ATO 080 :INSCRIÇÃO 

EVENTO ORO - INSCRIÇAO 

MATRIZ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 31/10/2019 
Certifico ci Registro sob o n°97917447 em 31/10/2019 
Protocolo 195501977 de 31/10/2019 
Nome da empresa N. R OLIVEIRA DE JESUS NIRE 29105534549 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPx  
Chancela -192811688112767 _ - 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

JUCEB 



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)CXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME 00 a MPRESA1R10 tcomokto sem abreviaturas) 

NILSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS  
NACIONALIDADE 

XXXXXXXX MIRE anterior 

'TRAVESSA LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS 
1GAIRRO/CISTRITO COMPLEMUNTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SOL NASCENTE  
MUNICIPIC 

SERROLANDIA 	 
VALOR DO CAPITAL • TO 

20.000.00 	 VINTE MIL REAIS 

NÚMERO 

121 

UF 

BA 
[VALOR DO CAPITAL (por estcriseN 

cer 	 CÓDIGO DI:MJ,ILCLP. 
- 	V25de Junto Ce•—••••14 

iNOME  EMPRESARIAL 

,N. R OLIVEIRA DE JESUS 
i LOGRADOURO (0). aw. MC.) 

PA1S 

BRASIL 

44710000 	  
CORREIO ELETRÔNICO le-mail) 

valdircontabilidaSeae©gmoil.com  

(Mutuo of, Ai 'VOAM ECONOMIC 

(CNAE fiscal) 

Atividade Principal 

1 52 1100 

Atividades Secundarias 

1321900 
1351100 
1411802 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XX/XXXXXXX 

DESCRIÇÃO CO OBJETO 

FABRICAÇÃO DE MALAS, BOLSAS, VALISES, BOLSAS PARA VIAGEM E BOLSAS 
PERSONALIZADAS; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE ROUPAS PROFISSIONAIS; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; IMPRESSÃO DE MATERIAL COMO 
CARDÁPIO, CONVITE E DIPLOMAS; COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

['RO QE INSCRIÇÃO NO CNP 

X.XXX 
INATUiva C) Fire/APELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanielessistentergereme) 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE MIRE DA FILIAL (preencher somente Se alo referente a MIM) 

BRASILEIRA 

MASCULINO 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
FILEO 1)1- Butr) 	 (mãe) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX AMELIA HERMENEGILDA DE JESUS 
NASCIDO EM (data de nascimento) 	IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 

21(6/1986 	 j04947315254 	'DETRAN 	 113A 
EMANCIPADO POR forma de emancipação - somente em caso de menor) 

XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJCXXXXXXXXXXXXX/DOCXXX 
DOMICII:A(1O NA (LOGRADOURO - rua. ar. em) 

RUA MANOEL NUNES DA CUNHA 
NUMERO 

55 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CINELEX 

CEP 

44710000 

cimiopoorcAriztizro 

MUNICIPIO 	 uF 
SERFROLANDIA 	 BA 
Declaro nuca nó/breie se 

II ENQUADRA 	 POR, E . - 

REENOLIALMA 	 ele MICROEMPRESA - ME 
DESENOLPAIZRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE' EPP 

. rt0e Non:sua Lei Cornplementer nv 123. de VI de dezembro de 2006 

;Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Cedigo Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
•eripresario e recwer a Junta Comercial do Estado da Bahia. 

.315 	1Enquadramento microempresa  	.12,00mxxxxxxxxxixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

_ SOLTEIRO 

I GPF (Minera) 

1021.610.755-51  

F
ESTADO CIVIL 

SEXO I REGIME DE BENS (se ousado/ 

080 	 INSCRIÇÃO 	 1080 	!Inscrição 
coca ao mreruc DESCRI:AO 00  EVENTO 	 —"Erigia:too FVEuTiJ OESCRICÃO 00 EVENTO 

—1 001C., _ 
DG vEl41-O [DESCRIÇÃO 00 EVENTO CODIGO IX) AI  0 DESCRIÇÃO coDO ATO 

Prosidencle da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	- 
Secretarie de Residia/20o e Simplificação 
Depanamanto de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

0,5 14 LIA ASSINATURA 	 1455 
16X10:2019 

aNiA siso ExoLuslki DA JUNTA  
El <11)0 

' PUBLIOUE-SE P A/30U/VE-SE 

TURA DO traPRESARIO 

fniSt—~t k—.2AQ 
' 

TASELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE SERROLANDIA • RUA 
AMADO MACIEL DE ALMEIDA 140 - tabailonebtarroiendlefflyeheasam 

Fene:(74)3631-2811  

Reconheço por semelhança es)firmrs) •da.NILSON ROSA OLIVEIRA 

OE JESUS 
.'- 

Página 1 de  Eli 

ET, testemunho de verdade: Pedro Mofe Morelre. 
Etcrevenle Auferindo. AWimen seterKvelkiede 
acempentede do OR Code. /,EERROLANDIA, BA 
21/10/2019. Valor do Atoft 5.00 Erecel:M442 Te 

	

R12.68 	e .  

	

I5491.A8042175-3 	 " • ^ -  
Certifico o Registro sob o n°97917447 em 31/10/2019 

Ag. 	Protocolo 195501977 de 31/10/2019 
Nome da empresa N. R OLIVEIRA DE JESUS NIRE 29105534549 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPx  
Chancela 192811688112767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo -Secretária-Geral 

• __ 	/ a_- 

RequerirIlerto Elstrôniccii 8199220 



' a Pcesidisocia de República 
Sectetatia da Micro e Pequena Empresa 
Setretarls de Racionalizas/NT e SimplifiesTOO 
empanamento de Registro Empresarlat e lategraçáo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

RE DA FILIAL (greencIler aunuenla se ato referente e Elia 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXXXPAXXXXXXXXXYJOCXXXXXXYAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
NOME IX) EMPRESAM leOnsTieto sem enrorlatures) ' 

NILSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 	- XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

	 I

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
REGIME De BENS (Se Pando1 

TaXOLXXILDUTXXXXX 

Filho DE (Pad 	 trile) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxicxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxsxxxl.AMELIA HERMENEGILOA DE JESUS 
RASCO° EM (data cle-nsecnnento) 	• IMMO IDADE número 	 OrgIlte orçasse/ 	 LIE 

211611986 	10494 7315254 	!DETRAN 	 113A  

CPF (número) 

021.610755-SI 
EMANCIPADO POR (forma de emandoosio - somente em Case de mime° 

XXXXXXXXXxXxxXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX~TXXXXXXXXXXX  

DIMMICILIATIO NA (LOGRADOURO • rua. eu. etc) 	 NÚMERO 

RUA MANOEL NUNES DA CUNHA 
CWIPLEIAENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

MANTAS. MAt  	alnanaTI CINELEX 
mucticlrx) 
SERROLANDIA 

¡CEP 

144710000 

55 
agem:a em ~to 

UF 

¡BA 
Declaro que sauMcade ao 

e. ENQUADRA 	 PORTE 

REENOUnDRA 	 ffi MICROEMPRESA - ME 
OéSENouAtmLA 	 : EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP 

noS termos da tal Complunentar na 123. de 14 de doze/Mn de 2000 

'Declaro, sob aspersas da lei, inclusive que são voridicas todas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
!disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresaria. não possuir outro registro de 
emaresário e re uer á Junta Comercial do Estado da Bailia. 

CÓDIGO DO Eve/TO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Inscrição 
afino PO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

315 	 Ensuadramenlo microetnpresa 	 XXXXXXXxxXXXX 

•AOME EPAPRESARIAL 

N. R OLIVEIRA DE JESUS 
NUMERO 

121 
Como ao manas non mim( carmes 

44710000 
CORREIO ELETRONICO (e-mall) 
veldirannebildadocreeternacom 

VALOR DO CAPITAL Ima extenso) 

VINTE MIL REAIS 
OE CRIVO DO OBJETO 
DE HIGIENE PESSOAL: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS: COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS: FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 
COURO; FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS: FACÇÃO DE--
ROUPAS INTIMAS E FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS; PLACAS DE QUALQUER 
MATERIAL. EXCETO LUMINOSOS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO 
SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA: FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO: FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMESTICO E TECELAGEM 
DE FIOS DE ALGODÃO. 

CÓDIGO 00 AIO 

080 
ceais° e0 TvenTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO  
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXxXXXX/CX/OcxxxxxxxXXXXXXxxX~XXXXJ‘XXXXX 

,MUNICIPIC 

. SER ROLANDIA  
VALOR DO CAIAI AL - RS 	' 

1
22.000,00 

LOGRADO/IRO Ova. ST. ema 
TRAVESSA LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

)/XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX SOL NASCENTE  

ODIGO DA Al IVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

- 	Atividade Principal 

1521100 

Atividades Secundárias 

1412601 
1412603 
14134 01 

IRAIS 

BRASIL 

CEP 

OUT.> 

UF 

XXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

. xrixxlxxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
. XxXxxXxX • 

T. ~ratona or ov/ 

MIRE enterite 

IJOCX 	I  

IUSODA1) 	CIAL 
1:5741X 

ASSINATURA CA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (na pelo represerummtassIstentalgefente1 

-ft. al.hiÁvNts_J-• 7.rn 
CAIA DA ASSTNATURA 

16/10/2019 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

Abmdin Peflo,j0tWwnek_A  
DEFERIDO 
PUBLIOUE-SE E AROJIVE-SF 

IRecipellmentu Eletrônico: 819000011 

Em %siemunho de verdade. Pedro MnielUoreine. 
Emenevant• Aulorlzeas). A' Saqueia tiSlinn wandetia 
acamparoacie do OR Coda.- SERROLANDIA BA 
211100019. Vetor ele Ate:,RS15.00 &nal: RE 2.42 Te 
R.S ase 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE SERROLANDIA- RUA 
AMADOMACIEL DE ALMEIDA 140- isstuoneto sarralendladhell00.co n/ 

- Fone:(74)3631-21311  
Reconheço por semelhança Wel fame(s) dern6LSON ROSA OLIVEIRA 
DE JESUS 	 ' 

__ 	Página 2 de 8  
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Prealdencia de República 
Sei:rolada da Micto e Pequena Empresa 
SW(4[11121131: Racionaliia010 e SImplifieactle 
Depanaincilo de Registro Empresarial e MINN AÇÃO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NOMERO Oh IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • PARE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX X XXX )0( XX XXX/00(XX XXXXXXXXXXX 

DA FILIAL preenche• 50-ente se ato referente o RINS 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJCX 
N01.4E DO EMPRESÁRIO (complete sem etrevlakren/ 

WILSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS 
NACIONAL ICAIW 

BWA5ILEIRA 
SLX0 'REGIME DE BENS Is. cartel 

ESTADO Ove. 

SOLTEIRO 

3'n5tututettx55tx&PPAPuttnnutP1x,  CINELEX 49710000 

¡MASCULINO — 
FILMO DE (PIPI 	

XXXXXXXXXXXXXXxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXWCXXXXXXXXXXXXXXXXX  
(man) 

XXXXXXXXXxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXxXXxXX 'AMELIA HERMENEGILDA DE JESUS 	 .. 
NASC.00 EM (data de naleimemo) 	110ENTIOADE número .. EMple °miare 	 (ir CPF (nOANN) - 	 _ 
'21.1611986 	 10494731525,-1 	 'DETRAN 	 .114,5 le 	 021.610.755-51 . 

• EmxvernAoo non (mad me emencleinatio - lamente em caio de inee0.) 

.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-xXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxXXXXXXXXXXXXXYJIXXXXXXXXXXXXXXYXXXJUÇXTJOLXX40tXXXYJUÇXXXX  

.0CMICILIN)0 NA (LOGRADOURO - ma. Av, ele) 	 NúmERO 

'RUA MANOEL NUNES DA CUNHA 	 Iss 
[ 	 roopryfoppwomo ..COMPLEMNT EO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

•MUNICIPIO 

ISERROLANDIA 
iDeclaru ave a MiNencle eu 
I IrD ENDLAIVRA 	 PORTE 

REENCR/ADRA 	 MICROEMPRESA me 
• DESENOutono 	 EMPRESA DE PEOUENO POR1E -EPP 
nós lermos ao tal Complementar rt• 123.de li de dezembroda 2006 

BA 

Declaro, sob as ,,nas da lei, inclusive que são verldicas Iodas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
olsposto no artigo 299 do Código Penal. não estar irnpedidcrde exercer atividade empresária, nao possuir outro registro de 

empresado e re eqa á Junta Comercial  do Estado da Bahia.  
•eibnico no mo 'DESCRIÇÃO DO ATO 	 Icoom0000svExTa DESCRIÇÃO 00  EVENTO 

.080 	INSCSÃO 

.0000JV013 EVEN/O ;DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

• 315 	 'Enquadramento mIcroempresa  
NOAU EMPRESARIAL 

;N. R OLIVEIRA DE JESUS 
,e.ni 	ele) 

lTRAVESSA LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS  

1

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

xn,xxxxxxxxxxxxxxxxxxgxxxxxx SOL NASCENTE  
MUNCIFIO  

SERROLANDIA 

080 
comam ao amem 

xxxxxxxxxxxxx 

Ur 

BA " 

Inscrição 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXX.YJCXXXXX 

	- 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (bmall) 
vtddircontaallAade.seilligrnell can 

NUMERO 

121 
eters, COneerbed CEP 

44710000 

VALOR 00 CAPITAL VID• cOWPOI 

VINTE MIL REAIS 

VALOR DO CAPITAL • RS 

20.000.0U 
OESCRIÇ O cid omiti o CEP PDC JA AI rVIDADI: CCOriÕMCA  

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

' 	152 T100 

Atividades Secundários 

1413402 
1531991 
1742701 

DATA DE INICIO DAS AnViDADES 
XX/XX(XXXX 

UmERO DE IMSCRIÇA0 NO CNP: 
XXXX XXX X 

reedlektece et flOCO4rL, Da UJuseJ• 	USO DA JUNTA COACRON. 
lcc.'cnosraeoa  

RIRE anletlo• 	ur 	AISTORldAdre0 	1 • SIM 
toovEntomeNrot I= 3 • NÃO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX 	 XXXX 
ASSINATURA _IA 'IRMÃ PELO EMPRESÁRIO (OJ pelo embefeniebelandletbe/perente) 

DA1A DA ASS.NA I URA 	 ASSINATURA DO ENPRESARIQ 

P24/70,T) Nivres  al./1/4^ 44  /AO i2 	  
PARÁ. USO ExC_U•SivO DA JUNTA 	 •-- 
DEPENO° 	 TABEIIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE SERRCLANDiA - RUA 

; pusuot.E•SE E AROUNE•SE 	 AMADO MACIEL DE AUfEIDA 140 - tebelionsiotempleoditogmehoo.com   
- Fonod74)3531-21111  

1 ~OPIMO par eem•Inença Mal Ermita) cio:NILSON ROSA OLIVEIRA 
• DE etSuS 

• Em testemunho da treine: Pedra Mera Moreira, 
EICreVefil• lbstailrada. /1.0qt/etc sabem veildade 

Reguei-piemo EletrOnicd: 8190000117851 	ecomperbeee doOrt Coda,- SERRO'. ANDIA • 13.4 
31/10/2019. Vetar do Ato: RS 5.00 anel' RO 342 Te de 
RS 2.511  
I&, 04 177-0  

Certifico o Registro sob o n°97917447 em 31/10/2019 

-a. 	Protocolo 195501977 de 31/10/2019 
Nome da empresa N. R OLIVEIRA DE JESUS NIRE 29105534549 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela-192811688112767 . 	 _ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

16/10/2019 	.  



Q

_. • 
Presidiada de RepUblica 
Secretaria da Ciclo e Pequena Empina 
Secreta( la de Racionalização e SImplilicasio 
Departamento de Resistia Empresarial e IntegraC50 

_ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REDIGI RO DE EMPRESA. MIRE DA SEDE 

XxxxXxXXXXXXXXKXXXXXXXXxxXXXXXSWXJX)cXaUÇXXXXXXXXXXXXXXXZ 

N IRE DA FILIAL (oreenclim ameno *e ato cinema a fiElA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XOME 00 EMPRESÁRIO (completa soro GIUOVIaNINIS) 

NILSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
REGIME DE BENS (se Casada) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)0000=XIOLKYJCXXXXXXXXXXX 

FILHO De ene 	 (MIN 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmxxxxxxxl AMELIA HERMENEGILDA DE JESUS 	 . 
:NASCIDO EM 	 tala(a 	noesimento) 	, 

21/6/1985 

IDENTIDADE Maneie 	- 	- doiro mien 	 UF 	_ 

04947315254 	 [DETRAN 	 IBA 

CPF (ninem) 

021.510.755-51 

i EMANCIPADO POR Berma de eintindpasno • somenie em mo da mann 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/0(XXX10(XXYJCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)00(XXXXXXXX10000C 

T oomiclown0 NA (LCkGRADCWRO • rua. roo oic) 	. 

RUA MANOEL NUNES DA CUNHA 

NÚMERO 

55 
COiAPLEMENTO 

"""ne"'-van-a-naccuagnauna,  

BAIRROVISTRFIO 

CINELEX 

- 

- 144710000  

CEP emane unam min. numa:ninai 

Vedam Itlie a acaciade se 
Ia ENOUADRA 
. : REENCRIADRA -- 

1 	DESENQUADRA 
Ines ienes da Lei Complomonin no 123. ao 

MUNICIAI° ' 

SERROLANDIA BA 

OF 

PORTE 
Mi mICROEMPRESA- ME 

i EMPRESA DE PEQUENO PORTE. EPP 
u cm clozombro do 2000 

rDeclaro. sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposlo no artigo 299 do Código Penal, não 	slar int-pedido de exercer atividade empresaria. não possuir outro regisiro de 

empresário e requer a Junta Comercial do Estado da Bebia. 
CÓDIGO DO ATO IDESCRICAO DO ATO 

080 	i INSCRIÇÃO 

como DDEVENTO 

080 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

Inscrição 
cama oDEvENTC, 	pEscRicAci GO EVENTO 

315 	 Enquadramento microempresa 

000I03 DO evento 

xxxxxxxxxxxxx 

OESCRICE0 DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxm:  
NOME EMPRESARUR 

N. R OLIVEIRA DE JESUS 
LOGRADOURO (rua. as. IEtc.) _ 

TRAVESSA LEOPOLDO BARBERIN DO VILAS BOAS 

NÚMERO 

121 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXx 

DAIRRO/DISTRI10 

SOL NASCENTE 	 - 

CEP 

44710000 
ra.?,Vrin2i= 

MUNE:3n° 

SERROLANDIA 

UF 

BA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

volaircaniaSildocIaelawn 

VALOR 00 CAPil At .R1 

20.000.00 

VALOR GO_CAPITAL (por cal 	o) 

VINTE MIL REAIS 
CÓDIGO DA AI IVIDADE ECONÓMICA 

I 	
(CNAE Fiscal) 

Alividede Principal 

1571100 

Atividades Secundárias 

1813001 
1813099 
2229301 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ0LXXX 
XXX XXXXXXXXXXX XxXX XXX XXXXXÃXXMLXXXXXXXXX _ 

- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
XX/XX/XXXX 

NÚMERO OE INSCRICAO NO CNPJ 
XXXXXXXX RIRE 411112d0f 	UF 

- 	_XXY.X. 	j 	XXIUL 

1 uso DAT1ONTA COMERCI • 
DÉPNTITEPTE 

, 

'0910F111W,40 C: tpi.k; - 

ASSINAI IMA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

Mn._ Aik.his;p0.,14_5.ii3 
DATA DA ASSINATURA 

15/10/2019 	" 

(adeus remesermintetassinemeweriln 

ASSINATURA DO EMPRESAM 
iLidirn flai»ras_LiA47~ 

DE NOTAS E PROTESTO 

itlbsTL -• 	-^.-, 

- RUA DEFERIDO 
PIJEUOUE-SE E AROUIVE-SE 

AUTENTICA 	TASELIONATO DE SERROLANDtA 
AMADO MACIEL DE ALNEIDA 140 • tobellonetozernwandearmeoo.com  

%Malga Par erenallemçe 
• Fonc(74)3831-2011-  

ou vE RA euHlrema(t)/deNitsoN acep. 

	

.i: -:.' 	- ... 	. 	.. 	. C 
. 	 . 

Ellaavente Autorizado. A.EtIquillac6a4volbainft 
aromaenhada ao OR CO4*. SERROLANDIA -13A 

	

te 	
2121017019. Valor do Atar 	EmolfRS 2.42 Taxa 
RS T.50  

1.221n  A294 11. 8 	S. 	411. 	I 
Certifico o Registro sob o n° 97917447 em 31/10/2019 
Protocolo 195501977 de 31/10/2019 
Nome da empresa N. R OLIVEIRA DE JESUS NIRE 29105534549 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192811688112767 	- 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral 

ar, 
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CPF (número) 

021.610.755-51 

XXXXXXX XXX X'IXXXXXXX 
NÚMERO 

55  
COTOOIXI ..,c1. 
No 

DF 

- BA 

INSCRIÇÃO 
DESCRIÇÃO DO EvErn O 

1 315 - 	Enquadramento m.croem-  r sa ,_—  
NOME EPAPRESARI 

080 
.06D130 00 EVENTO 

080 	 Inscrição 
ebtue0 IDO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-  XXXXXJWCXXXXXXXX  

Presidência da RepUblIde 
Secretaria da Micro e Pequena Empoes. 
Secretaria de Racione Ilzaçao e SImplifiCaell0 
Depastemonto de Registro Empresarial e integrada* 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE ICEN1ISICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA • RIRE DA SEDE MIRE DA FILIAL (proenehot Semente se elo referente a Dell 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX )WC=0=X 
NOME DO EMPRESARIO(OMPNIU SOM ebreviatura5) 

NILSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS 
NACIONALIDADE -- 
BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 
FILHO DE (De) 
	

(rnfie) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xwoucxxxxxxl AMELIA HERMENEGILDA DE JESUS  
NASCIDO EM Mata do netoieneNo) 	IDENTIDADE nanssee 	 Cegado emissor 	 UF 

211611986 	 104947315254 	J  DETRAN—    J BA  
EMANCIPADO POR forma de C/1~PM,', - somaria em alSO de menos) 

xXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxXxxxXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Pouca:Ano NA (LOOMMOURO - rua as. utc) 	_ 
RUA MANOEL NUNES DÁ CUNHA 	- -  
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 
A X X* X X[W•AUARXIIMOUXUXXXXXXMAILW ciNELEx 

'REGIME DE BENS (se aliado, 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

MUPNCIPIO 

SERROLANDIA --
Decimo evo a ntwitnno se 

44710000 

XXXXXXXXXXXJ(XXxXxXXxx.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

O ElsOt ACRA 	 PORTE 

WENSSUADRA 	 MICROEmPRESA -ME 
Es-SENOUNTRA 	 EmPRESA DE PEQUENO POR TIS - EPP - 

nos lermos da Lel Complementos no 123. de lide dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei. Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste inshumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária. não possuir outro registro de 
e_m_presário 	Ltqr_à  Junta Comercial 	 do Estado da Bebia. 
ctancio DO AIO DESCRIÇÃO DO ATO 	 touco oo EVENTO oescnic.Ào oo EVENTO 

N. rl OLIVEIRA DE JESUS  
• LOCIFUMOUISO (mu. ar. ex.) - 

;TRAVESSA LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS 
:COMP-EMENTO 	 ONFIRO/DISTRITO 

SOL NASCENTE 
LI 

veidircentamsdaoe.saggenes.00ns 

VALOR DO CAPITAL (PO,  extenso 

VINTE MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO olurro 

XXXXXxXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIaXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXY.XXXXXXXXXXSUÇXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXxXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XXXXXXXX XXX XX X XXX XX XXX XXX  
MUNICIPIO 
I 	- SERROLANDIA 
'VALOR DO CAPITAL - RS 

- 20.000.00  
COLIGO DA AT IvIDADE ECONOLISC 

.(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

1521100 

Atividades Secundárias 

BA 

44710000  

BRASIL 

I CEP 

PAIS 	 CORREIO ELETRONICO 

easMorer,ra venCarte 

NtIMERO 
121 

3299003 
4643502 
4755501 

[-O-ATA ar INICIO Das AT rviDADES 
xa/xx/xxxx 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXXXX 

f•ctin•eit O0Cu nau cl rsa 

MIRE anieriar 	 UF  

USO IDA JUNTA COMERCIAI. 
OuPusentmd 
AuTOPIZAÇA0 	 1 SIM 
1.10VfliNAMENTOM. 	3 AA0 

JUCEB 

	XIOCX 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantosese)tamteigotonie) " 

.11 01,,Ablro- 
IASSI URA 00 EMPRESÁRIO 	 asse- DA1 e DA ASSINAI t/RA 

1E/10,2019 
• PARA USO EXCLUS-1v0 °AJUNTA 	

/1 "‘"13 	  

• oarEititio 	 -#1 TADELIONATO CM NOTAS E PROTESTO DE SERROLANDIA  
PuBLIOUE.SE AROUIVS-SE 

Em hiattmenno da ver adi. Redro lAtia MOroke. 
Encravem* Aulodzado. A.  etiqueta se liark validado Requerimento Eletrônico: 81900001 1786 	acompanhado da OR Codo.• SERROLANDIA • BA 

11 	211100015. Valora Alá:RS-5.00 Emol: R$ 2.43 Taxe 
i R52.58 

	--1 tato- CO}dfliursnn 	 
Certifico o Registro sob o n°97917447 em 31/10/2019 
Protocolo-195501977 de 1/10/2019 
Nome da empresa N. R OLIVEIRA DE JESUS NIRE 29105534549 
Este documento pode se 'verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192811688112767 

AllTENTI 

AMADO MACIEL DE ALMEIDA 140- labollonatonrtelendlenyallo0.cOm  
• Fonc(74)3631-2811  

Reconheço por samolhanca a(s) anileis) aolOILSON ROSA OLIVEIRA 
DE JESUS 
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DOLOCILLADO NA (LOGRADOURO - rue, av. ete 	_ 

1RIJA MANOEL NUNES DA CUNHA 	 
, COMPLEMENTO 	 BAIRRO:DISTRITO 

an,mn-caRR4.2+2-mw-anam,..," CINELEX 

I CEP 

49710000 

O
Prosieldnele de aernlinies 
SeLreterie da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalinn0 e Simplificação 
Depanamenio de Registe o Empresaria' e Internara 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICACAO 00 REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEI) 

XXX XXX XXxxxxXX XXXYJCXXXXXX 

MIRE DA FILIAL loreoneacet umente se ate relemnte a liami) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)=LX 
NOME DO EMPRESÁRIO (4)41141e10 SOM ebrer4Mutes) 

NÉLSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS 
NACIONALOADS --

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 
FILMO Olá (pad 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

'

REGIME DE BENS (se miando) 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXX XXX  XXXXXX XX XXXXX XXXXXXXX XX XXXXXXXXXXXXXX~O~XXXXX  
Imã.) 

XXxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxXxxxXxxX I AMELIA HERMENEGILOA DE JESUS 
NASCIDO EM (a

21/6/1986 	

I CPF (nanem) ma de paramento) 	105441 IDADE nUrne,a 	 Oreão *mese. 	 Ur 

104947315269 	1DETRAN 	I BA 	 021.610.755-51 
EMANCIPAI/0 POR Perna de emandonefto - tomento em caso de menor) 

xxxxxxXxxxXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxXXxXXXXXxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxXXXXXXXxx 
NÚMERO 

55 
Morno ao ma-4c~ (4.444 Ame Co~ 

!Alumens°.  

.SERROLANDIA 
/Decoro ove o 41.401der Se 
1 lel ENQUADRA 	 PORTE 
t i MIMOU/NORA 

DESENOLAITRA 	 . 	
NE mICROEmPRESA - ME 

EMPRESA DE PEOUENO PORTE- IsPP 

inos tenros da tal Complemente( /4-43 de 14 de dezembro Se 2006 

i Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste inslrumerno e quanto ao' 
. disposto no arligo 299 do Código Penal. não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de: 
¡empresário e resuer a Junta Comercial do Estado da Bahia.  
côtsicro 00 410 I DESCRIÇÃO oo ATO 	 COIMO 40 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	l INSCRIÇÃO 	 080 

__,Enquadramento microempresa 

NÚMERO 

121 
CEP 	 eeeceeesweero 

49710000  
;PAIS 	 CORREIO ELETRONICO 

BRASIL 
	vele imenietatola cleee€9mas.04"1  

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

tIF 

BA 

1 4444000 sveno Desenleies 00 EVENTO 	- 

1315 
'NOME EMPRESARtAL 

N. R OLIVEIRA DE JESUS  
LOGRADOURO (ruo, ar. etc.) 

TRAVESSA  LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS  
(IMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SOL NASCENTE 	  
I MURICIRlo 	 ur 

I SERROLANDIA 
'VALOR DO CAPII AL RS 

20.000,00 	 

COOKID 00 EVENTO 

XXxX Xx XX I(XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3CXXXXXXXXXXXXXXXX  

BA 

Inseri 	  
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

C00100 DA A 1 IVIDADE ECONOTAICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

1521100 	- 

Atividades Secundárias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXX.XXXXXXXXJ(XXXIOCXXXXXJ0(XXXXXXXXXXXXXXX1001XXXXXxXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXXXXXXXXXXXXXXXxxXxxXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXxXxXXXXXXX 

4755502 
4755503 
4751003 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES 
XXIXX/X XXX 

XXXX - I 	100tX . - 	 - — - 	 ' ASSINAI UNA LIA rild/A PEIO EMPRESÁRIO (CO pela represententelessiaenteLiereitte I 

:_pi.n.. 04;i-tásAck_a.. 
, DATA DA ASSINAIURA 	51eX;;;ATURA DO EMPRESÁRIO 
- 	16/10/2019 _ 	 jtioloOrn lu—no-___Skii2Ana—GL-7,0 	  
, 

IPARA U-S0 EXCLUSIv0 DA JUNTA - - 
DEFERIDO 	 AUTO:0T1 

	 — TABELIONATO OE NOTAS E PROTESTO DE SERROLANCIA • RUA PUTRIOUE-SE n AROUIVE-SE 	 e AMACIO MACIEL DE ALMEIDA 140. labillonetesemSeindrealyenooreom 
5 	 - FG.tcrep131-2a11  

Reconheço par semelhante e(s) Nni RN) daNILSON Reei* OLIVEIRA 

Em lestertlunho de varanda: Pedro Mele Merelre. 

•1204perlmeniu EletrpnIcu: 81900001178699 -.1 atem estrade de OR Can.- SERROLANDIA • BA 

RS2.58  

EsPavente AI/Miado. KeVenfii te liWvalldede 

21/10/201S. Vebse de Ate: RS 5.00 Erned- RS 2,42 Taxa 

,0411nAl442n1j0Sii...n  

Certifico o Registro sob o n 97917447 em 31/10/2019 
Protocolo 195501977 de 31/10/2019 
Nome da emóresa N. ROL VE1RA DE JESUS NIRE 29105534549 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPx  

Chancela 192811688112767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 
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X X X X XX XX 

ot MC OuCite. cie OvT.ur 
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Pie sidência de RepUblke 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa-
Secretaria de Recieriallzesle e Simpiceello 
DOSIertantento de Registro Empresarial e  Intego460  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

ÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REDIS RIO DE EMPRESA -RIRE OA SEDE 	I RIR= DA FILIAL (preenche( somente ee aio raiventa a Mel) 

NOME IX) EMPRESA-RIO Maismietai sem abreviaturas) 

NILSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS 
NACICNALIOADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SC60 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se Casad0/ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXxxXX)XXX.XX XXXXXXXX XX XXXXXXXXXX XXXIOU(XX 

FILI10 DE (na) Inibe) 

XXXXXXIOUMXXXXXXXXXXxXXXXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXX !AMELIA HERMENEGILDA DE JESUS  
RASCO° EM DMA do nescimenio) 	IDEM IDADE nünsro 	 UF 

2116/1986 	 104947315254 	 021.610.755.51 

EMANCIPADO POR ((ging de em.-  indigne° • sceneete em caso de menor) 

	1DETRAN  

Orq110 °miaste 	 —1CPF (número) 

XXXXXXXXXXXXXXX_KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXICXXX - 
NOMERO DOMICILIADO NA (LOGRADOURO .n.m. ev. 

55 RUA MANOEL NUNES DA CUNHA 

XXXXXJVÓtXXXXXXXXXXXJCXXXXXXXXXXJOC.KXXYJMXYJOCXXXKXXXXXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

I CEP <moo aonueaDD N-ti• Centi ourtemEort0 	 13(JRRO/DISTRITO 

"mm-AamsFxn-FaXMX.OMP`MPOPFP0   CINELEX  
MUNICIAI() 

SERROLANOIA  
Dedais que a alie-Sede ee 
me ENCHIADRA 	 PORTE 	- 

REENOJADRA 	 MICROEMPRESA -ME 
OESENDUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE • EPP 

44710000 
UF 

BA 

nos tomas git Lai COM...nego, n's 123. de 14 de diaternbto de 2006 . 	. 
- Declaro-sob as-penas da lei. inclusive que sào veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no anigo 299 do COdlgo Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária. não possuir outro registro de 

empresário e roquoir à Junta Comercial do Estado da Bahia.  
IG DO A10 DESCRIÇÃO DO ATO 	 C00100 DO EVENR) 

INSCRIÇÃO '080 080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Inscrição  
GODOS DE EVO.10 DESCRIÇÃO DO EvEino CADIDO DO MENTO OESCRIÇÃO DO EVENTO 

315__ 	.ErigtadraMen10 micrOeMpreSe 	xxxxxxxxxxxxX 
NO/AE EMPRESARIA: 

N. R OLIVEIRA DE JESUS 	- — 
LOGRADOURO (rvo. ar. ole.) 

TRAVESSA LEOPOLDO BARBERINDO VILAS BOAS 

xxxxxxxxxxxxxxXKxxxnxxxxxx.XxxxxxxxXxx 

ÚMERO 

121 
CEP cOoc000 IV-C. ra 00-eirtát COMPLEMENTO 	 BAIRROMISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SOL NASCENTE  
imionclmo 

SERROLANDIA 	 eA 
VAI.Olt 00 CAPITAI • 14S 	 IVALOR DO CAPITAL 11:46 exte6660 

E-20.000,00 	 VINTE MIL REAIS  
CÓDIGO Al MDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PAIS 

BRASIL 

44710000  
CORREIO ELETRÔNICO lema, 

•floArcomabillea0e.zet6urnAlcon.  

(CNAE Riscai) 

Atividade Principal 

1521100 

Atividades Secundarias 

4763601 
4763602 
4772500 

XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXX7J(XXXXXJ0tXXXXXXXXYJCX XX XXX XXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXICOWXXXXXXXXXXWXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
xxixx(xxxx 

ea.eOTMrOâ PÉ •Cte OU IL.&oCn 

	

NtRE eniodor 	 UP 

	

XXXX 	XXXX  	I

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 	1 • SIM AUTORIZAÇÃO 	• 
GOVERNAMESÍTM. In' 3 NÃO 

NUMERO dE INSCRIÇÃO NO CNP! 

XXXY.XXXX 

ASSINAIUMA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou Pelo repieSentaniclassisMnieigerenle) 

_já/ tt....._01:LÁLAitia._Át_ 33.n, 

S• 
JUCEB 

16(10/2019 	 
P

PAtiSAInrO 

ARA . USO EXCLUSIVCi DA JUNTA  
;DEFERIDO 	 AUTENTICA 	

. 

I PUBLIOURSE E AFIM/NE-SE 	
TADELIONATO DE NOTAS E PROTESTO CE SERROLANOIA - RUA 

DATA DA ASSINAIUNA 

I  
Requerimento Eletrônico: 6190000117869 

04d1A13042111143  

Certifico o Registro sob o n° 979 7447 em 31/10/2019 
Protocolo 195501977 de 31/10/2019 
Nome da empresa N. R OLIVEIRA DE JESUS NIRE 29105534549 
Este documento pode serverificado em http://reginjuceb:ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 192811688112767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 
por Tiana•Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

AMACIO MACIEL DE ALMEIDA (40- laballonaloarrOlendmermnoo.com  
• fona:NANE] 62811  

Reconheço por semelhança Mel firmo°, da:WILSON ROSA OLIVEIRA 
DE JESUS 

Em testemunho Oe verdade: Pedro Meaa Moreira. 
Ema vante At110112•60. A itlquiís ablikvalkitkle 
nome/tecto Co OR Cedo, SERROLANOIA • EA 
21/10/2019. Valer do Alief RS 5.00 Emol. Ri 2.42 Taxe 
RS 2.50 
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13ggueriniernu EletrOnicte 81 9000011786 

Piesidancia da República 
Secrelaria da Micro e Pequena Empresa . 
Secre1aria de Racionalização e SiMPliricaçãci 
DeparlaMent0 de Registro Empratalial e Inieuracão 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGIS1RC DE EMPRESA -RIRE DA SEDE 

xxxxxxxxxxxxxxxXxwxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

RIRE DA FILIAL ¡preencher semente se ato referente a filial) 	.- 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (zomplelo som abreviaturas) 

NILSON ROSA OLIVEIRA DE JESUS 
NACIONALIDADE 	- 	 1 

'BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 _ 

SOLTEIRO 
SEXO • 

MASCULINO 

REGIME DE CENS (se casada) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXxXXXxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FILHO Dli (rei) 	 Vele/ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx [AMELIA HERMENEGILDA DE JESUS 
I NASCIDO EM (data de nascimento) 	IIDENTIDADE 

21/6/1986 

número 	 0‘gâo emissor 	 UE 	 CPF (número) 

04947315254 	 }DETRAN 	 . 	IBA 	 021610/55.51 
EMANCIPADO ROR (Marta de °man:Macio - Somente em caso Os menor) - 

XXX XXXXXXXXXXXXX XXXxxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX XXX 	XXXXX 	XXXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXXXXX 	XXXX XXXXXXXXXXX 

i DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - i se. eiv. 

RUA MANOEL NUNES DA CUNHA 
COMPLEMENTO 	_. 

"°""""ax"xX"aWaxxxx"xxxxxxx  

eici 

BAIRRO/DISTRITO 

Cl NELEX 

NUMERO 

55 
CEP 

44710000 

Cyd000mmeN ummrsoctrumailit - 
.. 	'....,..,,, 

MUNICIAI° 
	 UP 

SERROLAAIDIA 
	 BA 

Detrato que e Miei:Lima se 

, MI ENQUADRA 	 PORTE 

RELNQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA 	 ' EMPRESA ne PEQUENO PORTE. FRP 

nos termos da Lei Complemente. n°123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veri dicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposlo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária. não possuir outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do-Estado da Bania.  
CÓDIGO DO AIO DESCRIÇÃODO ATO 	 CODIGOODEvEnTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	 INSCRIÇÃO 
cobice DO EVENTO DESCRIÇÃO CO EVENTO 	 CO"0  AO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	 Inscrição 

315 	JEnquadramento microempresa 
NOME EMPRESARIAL 

N. R OLIVEIRA DE JESUS 

XXXXXXXXXXXxX XXXXXXX 	XXXXXXXX XX XXXXXX X 	XXX 

LOGRADOURO (rua, mei etc.) 

TRAVESSA LEOPOLDO BARBERIN DO VILAS BOAS 

NÚMERO 

12 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO:DISTRITO 

SOL NASCENTE 

CEP 	 “G"'"'"u'ac  iiMS-7-`'A'PAPM 
44710000 	. 	• 
CORREIO ELETRONICO 

veldircontabildade.se(gginari.oCul 

PAIS 

BRASIL BA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
MUNICIPIO 

SERROLANDIA 
VALOR 00 CAPITAL - R3 

20000,00  
como° or. ATIVTDALJE ECONÓMICA 

(C NAE Fiscal) 	. 

Atividade Principal 

1521100 

Atividades Secundárias 

VALOR DO CAPITAL IMÃ extensa/ 

VINTE MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.X 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4781400 
4782201 
4782202 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XX/XX/XXXX 

AMES 

. 	R°L11/ut 
0:4:02DISMS(Lid  	

" 

..x 	ffit 	 - 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP, 

XXXXXXXX 
	

MIRE anterior 	 UF 

XXXX  
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represonlantelesssientafgareniej 

filN'A DA ASSINATURA 	 ASSO TURA DO EMPRESÁRIO 

' PAilatAM.RLUSaii, 
16/10/2019 

DEpERIDD 	 AUTENTIC 
:PuBLIOUE:SE E ARQUIVE-SE 	

TABEUONATO-DE NOTAWE'PROTESTOEDESERROLANDIA RUA E 
AMADO 	MACIEL DE ALMEIDA 140- labellaratom  replena laiiyah0O.Com  

• Fona:(14)3831-21111  
Reconheço por semeibencanfiretiNILSON ROSA OLIVEIRA 
DE JESUS 

Em tetlimun o da mirdaeli: 	Padre Mele 	Metida 
Éacrevela Auto/Rade ANIPELeta ate tektvailiráda 
acamperhad• do OR coteapiNtS Run Ar 
21/10/2019. valor ao AO' tor 	1.42 Tersa 

2513  
j2L411 0.SingAiLaj 	  

Certifico O Registro sob o n°97917447 em 31/10/2019 
Protocolo 195501977 de 31/10/2019 
Nome da empresa N. R OLIVEIRA DE JESUS NIRE 29105534549 • 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192811688112767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo -Secretaria-Geral 
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I LECtl ROSA OLIVEIRA DE JESUS 

CL.:6=55-53.E2.622à1 
rruicia 	  

MEL IA RERIRENEG I LDA DE 
JESUS 

- 	 aT.PUL 

Pleeeeleie  r!!!!!‘ Li13 

• ane 1 ~arra —1  m WJD 

04 94 7-3T. -57-1F7/01/20-27F9/05/2010 
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INFORNIAÇ O 
DE 
	 PtS 

CONTRIBUIÇÃO COFINS 

.1, 19U. 

5,510 1 	1,64 
- 2L90 

11,35 

,......___---
- CNPJ 13.504.67530031-10 INSCrEST. ooeassil--------. 

C•nuoAdmadstraPeo ta B.N. - CM. 4•Av. N'420 :CEP 41,745402 _ ----- ----__ 

Código Débito Automático  

07610111796 
Mis/Ano dtt Cidade dv Inscrição 
04/20201 0132 5 01.0270.1.0001.0121.0 04704/2020 

N-NILSOIMOTA 462EURi1.-  DE JESUS 
TV LEOPOLDO 13 VILAS 80ASS, 121 
SERROLANDIA 	CENTRO 	CEP - 44710-000 

Consumo doi últimos meses sEIDdrearret 	C6d.latitura 	Lenta Atual 	Littura nitente 
Y19L402291 	40 	 4 - 	1164 

Enda", da Usada", 

TV LEOPOLDO B VILAS BOASII, 121 	CENTRO 
SERROLANDIA 

Especificaste 

CONS. AGUA 	4113  

Dias da Cotn. Parlado de Consumo 
33 	05102 A 09/03 

Data da Loltura Data da Fatura 
09/03 
	09/03/2020 

Tabus em R$ 

29,90 - - 

04/2020 as 
03/2020 
02/2020 
01/2020 
12/2019 
11/2019 

erOMO 
=SOM 

o 

Consum s m 

4 
4 
5 
19 
3 

- Terna RES-0001 

renas da ,, 
Consumo 0'1 VI.. UnITIRS) x Cons.993/ X Oc Valos(R-1).  

TOTAL A PAGAR EM R$ 

ESOOTONisua) vs. Total 

29,90 " 

RESIDENCIAL 

ATE 	6 MINIMO 

1 	UNIDADE 

29,90 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

paillMa:SpranREPREceatETSErNi  TolegitmsrEcemUlAC:stameR.:5:4401154mgmasciOnzelenE '5:10wescroorneolITI 14,  

TIS ntawil 
Partmetros 
Cot- 15 UH 	• —0010 	0034 	0034 - 	- 
Turbdez  .5.0 u-r 	0033 	0034 	0033 

Cleco-Lt,02nl 	0033 - 0034 	0034 
Etchaddie 
Cm% 5 E) 	0033 	0034 	0034 

Tect1/4"lernItaraptin .km4, 0033 	0034- 	0034 

Agua lanado can %ar rieldnes priedo de Xá 1 ,Sengt de Net n. 
Significado dos-  parãmetrOs de qualidade do água 

contundo ponom deedvdie na host - 
Tunda. 	~dato a ~Sn CU intnans. Ws nem 

a kue 1 min* Lm 
~3~ atado oita draw (»Ma 
blitlett 0~MM 	CallriCte badads: 
Mb= to MI natiewinção Sei 

Nome *Ame Allekt4d0 I lapa nu vfflair abrem 
oentidia. 

Obter 
0:61:013•1121a 
DANAM, 
ODI 
1157C7: 

TOTAL AGUA 
- TOTAL ESGOTO 

embasa 

29,90 0.00 29,90 

n almas que milham 40 ou mais arrestraskrofts.ausingsem 
95%dasernoCasewrina1as. 
r) Sistemas pie onaLYam menos de 40 AfIX/SaSI05, apeou 
ume emstrepoderá apresentar mensatnenleresuliadopoitio. 
n Nuns ~nes podam néo estar tendo ducretedoa. 
Obs: Catem/ias eroS muf•dascorredros elo adotadas ma 
o retomo à normalidade. 

O 
UH Unkladede 	UTe Unidade de Turtidez 

• CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO 	DE 	. 
SERMOS: LEI FEDERAL 11.445/07. 
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
1.765/00 E RESOLUCAO N.001/11 - CORESA0. 

• untando dl conNurre • t/C 	0001 
VOIstarnotunkaan~ 
Consumo nédio por LirltdadsftrE) 

4 Consumo Médio Atentai LIpaclo 

O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA 
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E 
DECRETO FEDERAL 7.217/10. 

CANHOTO PROCESSADO EIA Lerma ÓTICA, EvITEDANIF1CA.t.0. 

NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
CNPJ 11504.61St0001-10 INSC. EST.00065571 

certo Adnenletratin dm 	CAEI, 4'Av. SP 420. CEP 41.745.002- 

0,00 

5 

ESTA CONTA NÃO QUITA DERMOS ANTERIORES 

Chiada dr IntserIsSo 
0132 5 01.0270.1.0001.0121.0 

COdlgo Débito Automático 	 VENCIMENTO 
Mês/Ano dr 

04/2020 1 

TOTAL A PAGAR EM RS 

0760796 04/04/20201 	29,90 

AUTEN riCA00 MECANICA 
111 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2383 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Jaborandi, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.495/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°- Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Jaborandi, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.496/2020. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2384 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Municipio de Mairi, em atendimento 

solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.494/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Mairi, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N° 2.494/2020. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Mortugaba, 
em atendimento ã solicitação da Prefeita do Município, encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.475/2020, 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2386 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Ourolándia, em atendimento â 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.476/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Ourolândia, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.476/2020. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2387 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Paratinga, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio AL 
N°2.487/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41. XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2385 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Mortugaba, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.475/2020. 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos 1 e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Paratinga, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.487/2020. 

Art. 20_  EsteDecreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Órgão: Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N°926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Altera a Lei n° 13,979. de 6 de fevereiro de 2020 para dispor 
sobre procedimentos para aquisição de bens. serviços e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art.1° A 1„..el..,e139,79_,,d .... Qt.feyerejto de 2020 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do Pais: e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal: 

5 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 90  O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 
atividades essenciais a que se referem o § 8°. 

5 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de 
serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente 
poderão ser adotadas em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizador. 

5 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no 5 9°, e cargas de qualquer 
espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." (1\IR) 

"Art. 40  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos 
de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 
contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. " (NR) 

"Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não 
se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de 
uso e funcionamento do bem adquirido." (NR) 



"Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas 
as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência." 
(NR) 

"Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar 
de bens e serviços comuns (NR) 

"Art. 4°-DO Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato." (NR) 

"Art. 40-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência 
simplificado ou de projeto básico simplificado. 

5 1°0 termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput 
conterá 

I - declaração do objeto: 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no minimo, um dos seguintes parãmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em midia especializada; 

c) sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

5 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput 

fi 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela 
variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente. excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inç[sp_XXXI . R , 	capo"  ..damtl° , .d&ço.05111mição.." (NR) 

"Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto 
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 
esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatorios serão reduzidos pela metade. 

1° Quando o prazo original de que trata o caput for número impar este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. 

2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 



3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art. 39 da Lei n° 8.666 
de 21 de junho d ei9_93  Para as licitações de que trata o caput' (NR) 

"Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos 
da situação de emergência de saúde pública." (NR) 

"Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 
contrato." (NR) 

"Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e 
por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°, quando a 
movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso 1 do 
caput do art. 23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso ..do 
caput do art. 23 da Lei n°8.666.  de 1993." (NR) 

"Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 
4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de março de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sergio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 
Wagner de Campos Rosário 
Walter Souza Braga Netto 
André Luiz de Almeida Mendonça 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificaria. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°13.979 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde publica de importância Regulamento internacional decorrente do coronavirus responsável 
pelo surto de 2019. Regulamento  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial 
de Saúde. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que 
não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de  janeiro de 2020 aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: 	(Redação dada  pela  Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clinicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 
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e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI restrição excepcional e temporária dc entrada c saída do País, conforme recomendação técnica c 
 	 . . . 	. 	. _ 	. . • 	. 	. 	. 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 	(Redação dada  pela  Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

a) entrada e saída do País; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família 
conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 927,  de 2020) 
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§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução 
dos casos nele omissos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°927 de 2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 
I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 9° O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais 
a que se referem o § 8°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas 
em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

Art. 1° Fica dispensada a licitação para aquisição dc bcns, serviços c 'momos de saúde destinados ao 

esta 	Lci. 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus 
de que trata esta Lei. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no §  3° do art. 8° da Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011 o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por 
mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei n° 
8.666 de 21 de  junho de 1993 poderá ser utilizado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 951,  de 2020) 

§ 5° Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal sobre registro de preços. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

§ 6° O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 951 de 2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 
bem adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/1ei/113979.htm 	 3/7 



24/04/2020 	 L13979 

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 
926  de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 	(Incluído 
pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - declaração do objeto; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

IV - requisitos da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 	(Incluído  pela 
Medida Provisória n° 926 de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 
2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

VII - adequação orçamentária. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
preços de que trata o inciso VI do caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7° da Constituição. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 
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procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

	

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926 de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 para as licitações de que trata o caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão 
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6° do art. 4°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus. 

Art. 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações 
pessoais. 

Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
despesa, para as aquisições e contrafações a que se refere o caput do art. 4°, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do art. 23 da 
Lei n°8.666 de 21 de  junho de 1993* e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23 da 
Lei n°8.666 de 1993. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527 de 
2011 relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades 
da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 	 (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 928 de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência de que trata esta Lei. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 
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§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1° deverão 
ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade 
pública a que se refere o Decreto legislativo n°6 de 20 de março de 2020. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 
928  de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação 
negados com fundamento no disposto no § 1°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 4° Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que 
trata o art. 10 da Lei n° 12.527 de 2011 será exclusivamente o sistema disponível na internet.(Incluído  pela Medida 
Provisória n°928 de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de 
que trata a Lei n°12.527 de 2011. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

Art. 6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6 de 
2020. 	,(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei n°8.112.  de 1990 na Lei n°9.873 de 1999 na Lei n° 12.846 de 2013 e nas demais 
normas aplicáveis a empregados públicos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

Art. 6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666 de 1993 na Lei n° 10.520 de 17 de  julho de 2002 e na Lei n° 12.462 de 4 de agosto de 
2011. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

Art. 7° O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei. 

pele-sufte-de-2049, 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4°-H, que obedecerão ao 
prazo de vigência neles estabelecidos. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	24880-0 BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 	 77 BANCO INTER S.A. 

Agência (sem DV) 	1 MATRIZ 

Conta corrente (com 51332400 DV) 

CNPJ 	 35.367.346/0001-07 

Nome favorecido 	N. R OLIVEIRA DE JESUS 

Finalidade 	CREDITO EM CONTA 

Número documento 50.601 

Valor 	 1.500,00 

Data transferência 	06/05/2020 

- CNPJ diferente 

Autenticação SISBB D65388752499587C 
Assinada por 	JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 
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Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 
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